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Brasília, 15 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

Refiro-me ao O7cio 1ª Sec/RI/E/nº 13, de 25.02.2025, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi reme<da cópia do Requerimento de Informação nº 18/2025, de autoria do
Deputado Gustavo Gayer, que "informações ao Sr. Ministro da Fazenda, a respeito da noGcia que enquanto
tentava monitorar o Pix, o governo federal perdoou 284 milhões de reais em dívidas de quatro empresas
com a Receita Federal e a Previdência".

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do Parlamentar, o
Despacho Numerado 71, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional .

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 15/04/2025,
às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49714361 e
o código CRC 73E3C74D.
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Requerimento de Informações nº 18/2025.  
 
Informações para subsidiar a resposta a ser prestada
pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda ao
Requerimento de Informações nº 18, de 2025, no que
diz respeito às competências ins9tucionais da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) na
atividade de cobrança da dívida ativa da União
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I

 

1. Cuida-se de nota destinada a subsidiar as informações a serem prestadas pelo Sr. Ministro de 

Estado da Fazenda em resposta ao Requerimento de Informações nº 18, de 2025, no que diz respeito às 

competências institucionais da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) relacionadas à atividade de 

cobrança da dívida ativa da União. 

2. A partir de uma matéria publicada em um sítio na internet, o Requerimento de Informações nº 

18, de 2025, faz uma série de questionamentos acerca de um acordo de transação tributária pactuado entre 

a União e um conjunto de empresas formado, dentre outras, pela empresa MAITY BIOENERGIA LTDA, 

CNPJ nº 07.007.398/0001-37. 

3. Inicialmente, é importante esclarecer aspectos relacionados à política pública da transação 

tributária, que não se trata de um benefício fiscal e, portanto, não se confunde com outros institutos 

tributários, tais como anistias, isenções e renúncias de receitas tributárias, tal como imprecisamente pareceu 

fazer crer a reportagem citada.

4. Um sistema tributário adequado deve ter por meta buscar o cumprimento voluntário das 

obrigações pelos contribuintes, mediante simplificação dos procedimentos, e prover mecanismos eficazes 

para a solução de disputas e o tratamento de situações de adversidade econômica (ORGANISATION FOR 

ECONOMIC CO-OPERATION AND DEVELOPMENT (OECD). Working Smarter in Tax Debt Management. 

[s.l.] OECD Publishing, 2014). Diversos instrumentos podem ser utilizados para alcance de tal objetivo, tanto 

do ponto de vista da prevenção, quanto da solução de litígios. Uma vez instaurado um litígio, um dos 

mecanismos que é considerado uma boa prática das Administrações Tributárias é a transação tributária 

(ORGANISATION FOR ECONOMIC CO-OPERATION AND DEVELOPMENT (OECD). Working Smarter in 

Tax Debt Management. [s.l.] OECD Publishing, 2014).

5. Para tentar resolver esse problema, no Brasil, ao longo dos últimos 25 anos, optou-se pelo 

lançamento de programas de anistia fiscal, materializados sob a forma de parcelamentos especiais, que 



ficaram conhecidos como “Refis”. Os resultados desses programas, contudo, conforme diversos estudos 

publicados, dentre os quais destaca-se o “Estudo sobre Impactos dos Parcelamentos Especiais” (disponível 

em: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/especiais/56a-

legislatura/pl-1646-19-devedor-contumaz/apresentacoes-em-eventos/Estudoparcelamentosespeciais.pdf), 

não foram satisfatórios, havendo evidências de que a política gerou comportamentos oportunistas de 

devedores, com incentivos à inadimplência e quebra de isonomia em relação aos contribuintes que pagavam 

os tributos na data de vencimento original. 

6. Assim, com o objetivo de mudar esse quadro, em 2019, foi editada a Medida Provisória 

nº 899, convertida na Lei nº 13.988, de 2020, instituindo um novo programa de renegociação de débitos 

tributários, com o uso do instituto da transação tributária no âmbito federal, atribuindo-se à Administração 

Tributária poderes para negociar débitos tributários, desde que observadas determinadas condições e 

premissas decorrentes da opção pelo uso do instituto da transação tributária. A teor do art. 171, do Código 

Tributário Nacional, a transação tributária é uma espécie de negócio jurídico estabelecido para resolver 

conflitos já instaurados mediante concessões recíprocas entre sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária. 

7. O programa de transação tributária brasileiro teve por inspiração o programa norte-americano, 

conforme consta expressamente da Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 899, de 2019 (Documento 

SEI nº 49697348):

“A transação na cobrança da dívida a"va da União acarretará redução do estoque desses

créditos, limitados àqueles classificados como irrecuperáveis ou de di+cil recuperação,

incrementará a arrecadação e esvaziará a prá"ca comprovadamente nociva de criação

periódica de parcelamentos especiais, com concessão de prazos e descontos excessivos a

todos aqueles que se enquadram na norma (mesmo aqueles com plena capacidade de

pagamento integral da dívida). O modelo ora proposto possui bastante similaridade com o

ins"tuto do Offer in Compromise, pra"cado pelo Internal Revenue Service (IRS), dos

Estados Unidos da América. Em suma, afasta-se do modelo que considera exclusivamente o

interesse privado, sem qualquer análise casuís"ca do perfil de cada devedor e,

consequentemente, aproxima-se de diretriz alinhada à jus"ça fiscal, pautando o ins"tuto

sob o viés da conveniência e da ó"ca do interesse da arrecadação e do interesse público”

(Medida Provisória nº 899, de 16 de outubro de 2019. Exposição de Motivos).

8. As premissas e condicionantes do programa de transação tributária federal, a teor da Lei 

13.988, de 2020, fruto da conversão da citada Medida Provisória nº 899, de 2019, variam conforme os três 

eixos de sua aplicação: i) transação na cobrança da dívida ativa; ii) transação no contencioso de 

controvérsias jurídicas relevantes e disseminadas; e iii) transação no contencioso tributário de pequeno valor. 

No primeiro eixo, utiliza-se o instituto da transação tributária para solucionar litígios decorrentes da 

resistência do contribuinte em pagar débitos tributários em razão de restrições de solvência ou de liquidez. 

Pressupõe-se que a União aplicou os procedimentos de cobrança ordinários, mas não obteve sucesso nessa 

atividade. Em relação à transação de controvérsias jurídicas relevantes e disseminadas, a transação busca 

solucionar litígios que envolvem divergências na interpretação da legislação tributária, que decorrem muitas 

vezes da complexidade do sistema tributário nacional. Por fim, considerando a existência de diversos 

conflitos que geram contencioso envolvendo créditos tributários de pequeno valor (até sessenta salários 

mínimos), a Lei 13.988, de 2020, viabilizou a possibilidade de realização de acordos para solução dessas 

lides.

9. No caso em exame, o acordo em questão foi realizado com fundamento na modalidade de 

transação tributária relacionada aos litígios decorrentes da cobrança de débitos tributários. Nessa situação, a 

Lei nº 13.988, de 2020, estabeleceu que essa modalidade de transação tributária deve utilizar como base 

para concessão dos benefícios previstos o grau de recuperabilidade das dívidas, aferido a partir dos critérios 

previstos no parágrafo único do art. 14, da referida lei. Feitos esses esclarecimentos iniciais a respeito do 

instituto da transação tributária, passa-se à prestação das informações requeridas no Requerimento de 

Informações nº 18, de 2025:



1) A que fatores ou condições específicas o governo se baseou para conceder a isenção de dívidas 

de valor tão elevado para empresas de grande porte? Houve um processo transparente de seleção dessas 

empresas?

 

Resposta: Como esclarecido, a transação tributária é instituto diverso da isenção tributária e, na 

modalidade objeto de análise, somente permite a concessão de descontos para débitos considerados 

irrecuperáveis e de difícil recuperação (art. 11, inciso I, da Lei nº 13.988, de 2020). A realização de um 

acordo de transação tributária pode se dar por proposta individual do devedor ou da PGFN, bem como por 

adesão a um edital (art 2º, inciso I, da Lei nº 13.988, de 2020).

Importante registrar que o §3º, do art. 1º, da Lei nº 13.988, de 2020, expressamente determina que a 

“observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, pela divulgação em 

meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com informações que viabilizem o 

atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as legalmente protegidas por sigilo”.

Em consulta ao painel de negociações disponibilizado no site da PGFN na internet 

(https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/divida-ativa-da-uniao/transparencia-fiscal-1/bem-vindo-ao-painel-dos-

parcelamentos), constata-se que a União, representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

formalizou, em 02 de dezembro de 2024, um acordo de transação tributária com um grupo econômico de fato 

integrado pelas empresas MAITY BIOENERGIA LTDA, CNPJ nº 07.007.398/0001-37, MAITY AGRÍCOLA 

LTDA, CNPJ nº 07.908.458/0001-92, AIMAR AGROINDUSTRIAL DO MARANHÃO S/A, CNPJ n° 

07.636.897/0001-93 e AGRÍCOLA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS S/A, CNPJ n° 11.052.115/0001-46, 

bem como pelas pessoas físicas ANTONIO CELSO IZAR, IACY AUXILIADORA FERREIRA IZAR, 

MARIZETH CAMPOS GUIMARÃES MOURA.

O inteiro teor do acordo firmado foi publicado no sítio eletrônico da PGFN na internet, encontrando-se 

disponível em: (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/divida-ativa-da-uniao/transparencia-fiscal-1/painel-

dos-parcelamentos/termos-de-transacao/1a-

regiao/TermodeTransaoIndividualMaityBioenergiaLTDATarjado.pdf) e também segue em anexo à presente 

nota (Documento SEI nº 49697783).

Conforme se verifica do termo de transação individual firmado, o acordo pôs fim a disputas judiciais 

antigas, em especial a relacionada à configuração do grupo econômico de fato, promovendo a recuperação 

de um montante expressivo de dívidas, que estavam em cobrança judicial há anos, sem resultados 

arrecadatórios relevantes para a União. 

Como é inerente a um acordo de transação tributária, as partes realizam concessões recíprocas. 

Dentre as exigências realizadas pela União, destaca-se a de que todas as pessoas jurídicas e físicas acima 

indicadas reconhecessem a existência do grupo econômico de fato, assumindo a responsabilidade por 

débitos da ordem de R$ 375.715.506,75 (em valores de novembro de 2024) com o encerramento das 

diversas discussões judiciais relacionadas às dívidas e ao reconhecimento do referido grupo econômico 

(cláusula quinta, parágrafo segundo). Além de outras obrigações que foram exigidas do grupo (cláusula 

terceira), o acordo envolveu a concessão de garantias adicionais para a União, representadas por bens 

móveis e imóveis, avaliados em cerca de R$ 83.517.994,69 (cláusula décima terceira). 

De outro lado, por envolver dívidas classificadas como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, cujo 

devedor principal apresentava capacidade de pagamento insuficiente para a quitação do seu passivo fiscal, o 

acordo, com base nos incisos I e IV, do art. 11, da Lei nº 13.988, de 2020, previu a concessão de descontos, 

vedada a incidência sobre o componente principal da dívida. O valor remanescente, da ordem de R$ 

161.471.533,11 (em valores de novembro de 2024), a serem pagos em parcela única, sendo R$ 

69.880.480,82 em créditos oriundos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL e R$ 

91.591.052,29 em espécie, o que, até o momento, foi regularmente cumprido pelo grupo. 

Vale ressaltar que, caso constatado eventual descumprimento dos compromissos assumidos, a 

PGFN poderá rescindir o acordo e cancelar as concessões realizadas, retomando as cobranças em face do 



grupo e executando as garantias associadas aos débitos. 

 

2) Por que o perdão de dívidas foi concedido em um momento de monitoramento do sistema de 

pagamentos do Pix?

3) Qual a relação entre as tentativas de regulamentação e monitoramento do sistema Pix e a decisão 

de perdoar essas dívidas? Essa ação foi tomada em função de uma estratégia fiscal maior, ou foi uma 

medida isolada e pontual?

 

Resposta aos questionamentos 2 e 3: A política pública da transação tributária é permanente e 

está em execução há mais de 5 (cinco) anos, desde a sua instituição pela Medida Provisória nº 899, de 2019, 

não possuindo relação com a suposta medida referenciada na reportagem. Como já exposto, não se trata de 

um instrumento de perdão de dívidas, mas sim de resolução de litígios, mediante concessões recíprocas (art. 

171, do CTN). 

No período de 2019 a 2024, a política pública da transação tributária foi responsável pela 

regularização de mais de R$ 777 (setecentos e setenta e sete) bilhões de reais, envolvendo mais de 3,2 

milhões de acordos realizados (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/pgfn-em-

numeros/pgfn_2025_1103_11h46_final.pdf). 

 

4) Qual o impacto fiscal dessa medida para o orçamento público?

5) Como a renúncia fiscal de 284 milhões de reais será absorvida no orçamento federal, considerando 

o já conhecido déficit fiscal enfrentado pelo país? Quais serão as consequências dessa decisão nas áreas 

sociais, como saúde, educação e infraestrutura?

6) Houve uma avaliação do impacto econômico e social dessa renúncia fiscal? O governo realizou 

algum estudo sobre os impactos econômicos e sociais dessa medida?

 

Resposta aos questionamentos 4, 5 e 6: Do ponto de vista fiscal, a transação tributária é um 

instrumento que promove o aumento das receitas públicas, possuindo impacto positivo, não sendo 

caracterizada, portanto, como uma renúncia fiscal, a teor da literalidade do art. 3º, da Lei Complementar nº 

174, de 05 de agosto de 2020, verbis: “Art. 3º. A transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos 

da Fazenda Pública não caracteriza renúncia de receita para fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000”. Isto porque a transação é celebrada envolvendo créditos do Poder Público 

cuja perspectiva de recuperação é incerta. No tocante à transação na cobrança de créditos públicos, a Lei 

13.988, de 2020, exige que as concessões sejam realizadas com débitos classificados como de difícil 

recuperação ou irrecuperáveis, em relação aos quais não havia arrecadação esperada. Assim, uma vez 

celebrada a transação, a União passa a contar com uma nova receita. 

No ano de 2024, a teor da publicação “PGFN em Números - 2025” (disponível em: 

https://www.gov.br/pgfn/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/pgfn-em-

numeros/pgfn_2025_1103_11h46_final.pdf), a PGFN obteve um valor expressivo de arrecadação: R$ 61,3 

bilhões, que retornaram à sociedade em forma de políticas públicas. Esse montante representa um 

incremento de mais de 20% em relação ao total recuperado no ano de 2023. Desse montante, cerca de R$ 

1,4 bilhão é referente ao FGTS, cujo produto é repassado diretamente para as contas vinculadas dos 

trabalhadores. Importante destacar que parte considerável desses recursos recuperados foi resultado da 

consensualidade, materializada pela transação tributária, evidenciando o seu relevante papel como política 

pública que visa a regularização da dívida de forma justa e adequada à situação econômico-financeira do 

devedor, contribuindo, ainda, para que ele atinja a conformidade tributária, possibilitando a continuidade dos 

negócios e a manutenção de empregos.

Para o ano de 2025, a transação tributária figura como importante fonte de receita orçamentária no 

Projeto da Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2025 (PLN 26/24), recentemente aprovado pelo Congresso 

Nacional (https://www.camara.leg.br/noticias/1093364-proposta-orcamentaria-para-2025-tem-r-168-bilhoes-



em-receitas-extras/). 

 

7) Como a renúncia fiscal pode afetar a confiança da sociedade no sistema tributário e na justiça 

fiscal, especialmente em um contexto em que a maioria dos cidadãos cumpre suas obrigações tributárias?

8) Existe algum critério de avaliação de risco ou um histórico de conformidade fiscal das empresas 

beneficiadas pelo perdão? Como o governo garante que esse tipo de medida não seja utilizado como 

favorecimento indevido a determinadas corporações?

9) Como justificar o fato de que empresas de grande porte, em muitas situações mais capitalizadas, 

possam ser beneficiadas com a isenção de dívidas, enquanto pequenas e médias empresas, que enfrentam 

dificuldades financeiras semelhantes, não possuem acesso a esse tipo de benefício? Há um critério de 

equidade fiscal sendo observado pelo governo?

 

Resposta aos questionamentos 7, 8 e 9: Conforme exposto, a transação tributária não é um 

benefício fiscal, mas sim um instrumento de resolução de litígios previsto no art. 171, do CTN, que, no 

tocante à modalidade de transação na cobrança de créditos públicos, somente permite a concessão de 

descontos para dívidas classificadas como irrecuperáveis ou de difícil recuperação (art. 11, da Lei nº 13.988, 

de 2020), o que garante que a política pública seja focalizada em proporcionar alternativas viáveis para 

devedores sem capacidade de pagamento suficiente para honrar integralmente o seu passivo fiscal. 

Os critérios de avaliação são regulamentados com base no art. 14, parágrafo único, da Lei nº 13.988, 

de 2020 e envolvem a adoção dos seguintes parâmetros, isolada ou cumulativamente, para a celebração de 

transação: I - o tempo em cobrança; II - a suficiência e liquidez das garantias associadas aos débitos; III - a 

existência de parcelamentos, ativos ou rescindidos; IV - a perspectiva de êxito das estratégias administrativas 

e judiciais; V - o custo da cobrança administrativa e judicial; VI - o histórico de parcelamentos dos débitos; VII 

- o tempo de suspensão de exigibilidade por decisão judicial; e VIII - a situação econômica e a capacidade de 

pagamento do sujeito passivo (art. 19, da Portaria PGFN nº 6.757, de 2022).

Conforme já exposto, ao contrário dos ultrapassados programas especiais de parcelamento 

conhecidos como “Refis”, que beneficiavam desnecessariamente e sem justificativa técnica contribuintes com 

alta capacidade de pagamento, a transação tributária é um programa focalizado e que somente permite a 

concessão de descontos quando verificada a efetiva necessidade no caso concreto.

Vale ressaltar ainda que as condições passíveis de serem ofertadas às pessoas físicas e às micro e 

pequenas empresas são mais benéficas que as disponíveis para as demais pessoas jurídicas (art. 11, §3º, 

da Lei nº 13.988, de 2020).

De outro lado, a adequada verificação da efetiva situação econômica dos contribuintes, aliada aos 

limites estabelecidos pela Lei nº 13.988, de 2020, consubstanciados em prazos e percentuais máximos de 

descontos, à vedação à redução do componente principal dos débitos e às diversas obrigações exigidas, 

garantem que não será mais economicamente mais vantajoso deixar de pagar os tributos em dia para, 

posteriormente, tentar celebrar um acordo de transação.

As evidências quanto aos resultados positivos da transação tributária são diversas. Com efeito, nos 

últimos anos, a política pública da transação tributária foi instrumento fundamental para auxiliar pessoas 

físicas e jurídicas, especialmente as micro e pequenas empresas, na superação de situações de adversidade 

econômica. 

Durante a pandemia do Covid 19, por exemplo, estudo promovido pela Secretaria de Políticas 

Econômicas do Ministério da Economia, divulgado em fevereiro de 2021 (disponível em: 

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/conjuntura-economica/estudos-

economicos/2021/ni-transacao-tributaria-no-enfrentamento-da-pandemia.pdf), destacou o caráter nefasto dos 

programas especiais de parcelamento (Refis) e concluiu que: 
“A eclosão da pandemia e a necessidade de atuação rápida por parte do Poder Público

mostraram a eficiência e agilidade do instrumento de transação tributária. Ao longo de

2020, os vários editais publicados mostraram a capacidade da administração tributária de



focalizar a negociação nos contribuintes mais a"ngidos, modulando as condições

favorecidas de pagamento, como descontos e prazos, à real situação financeira de cada

beneficiário.

Por sua vez, a faculdade de extensão nos prazos de adesão, efetuada ao longo de 2020 e

agora em fevereiro de 2021, com a medida descrita na seção anterior, mostra a

possibilidade de se vincular o período de vigência do tratamento favorecido à con"nuidade

da crise em vigor, sem extensões desnecessárias.

Em sentido oposto, os programas especiais de parcelamento se caracterizam pela rigidez, na

medida em que demandam alteração legisla"va, e pela abrangência, já que representantes

dos mais diversos setores econômicos buscam aproveitar a oportunidade para também

obter tratamento favorecido, ainda que não precisem.”

 

De igual forma, no ano de 2024, a transação tributária também foi fundamental para o enfrentamento 

das consequências adversas dos eventos climáticos, com o denominado “Programa Emergencial de 

Regularização Fiscal de Apoio ao Rio Grande do Sul”. A “Transação Tributária SOS-RS” veio para apoiar 

aqueles que foram impactados pelos eventos climáticos de abril e maio de 2024, possibilitando aos 

contribuintes obterem a regularidade fiscal, resultando em 5.811 acordos firmados 

(.https://www.gov.br/pgfn/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/pgfn-em-

numeros/pgfn_2025_1103_11h46_final.pdf).

 

10) Quais passos o governo está tomando para assegurar que futuras decisões de perdão de dívidas 

sejam claras, justificadas e acompanhadas de auditorias independentes, para que a população possa confiar 

no uso responsável dos recursos públicos? 

11) A decisão de conceder o perdão de dívidas foi submetida ao TCU ou a outro órgão de fiscalização 

para garantir sua conformidade com a legislação vigente e os princípios da administração pública, como a 

legalidade e a eficiência?

 

Resposta aos questionamentos 10 e 11: No que diz respeito à governança, a celebração de uma 

transação tributária exige rigorosos critérios de conformidade, dentre os quais destacamos: i) múltiplas 

instâncias internas de aprovação (arts. 62 e 63, da Portaria PGFN nº 6.757, de 2022; ii) ampla publicidade 

aos termos de transação tributária, que são disponibilizados, em transparência ativa, na página da PGFN na 

internet (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/divida-ativa-da-uniao/transparencia-fiscal-1/painel-dos-

parcelamentos/termos-de-transacao-individual); e iii) fiscalização por órgãos de controle interno e externo. 

A PGFN é frequentemente auditada pelos órgãos de controle externo, em especial o Tribunal de 

Contas da União, que já realizou auditorias específicas no processo de trabalho relacionado à transação 

tributária, não havendo apontamentos de irregularidades.

Ademais, com a ampla publicidade dada aos acordos de transação tributária 

(https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/divida-ativa-da-uniao/transparencia-fiscal-1/bem-vindo-ao-painel-dos-

parcelamentos) e abertura dos dados da dívida ativa da União para a sociedade (https://www.gov.br/pgfn/pt-

br/assuntos/divida-ativa-da-uniao/transparencia-fiscal-1/dados-abertos), institutos da sociedade civil tem 

realizado diversos estudos sobre a transação tributária. 

Dentre esses estudos, podemos citar: a) 5º Relatório de Pesquisa, promovido pelo Observatório de 

Transações Tributárias, do INSPER (https://repositorio.insper.edu.br/server/api/core/bitstreams/ec640f6b-

a46c-4367-b4e0-6dacacd0cf63/content); e b) Estudo realizado pelo Núcleo de Direito Tributário da Escola de 

Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas - FGV, divulgado em fevereiro de 2025 

(https://repositorio.fgv.br/items/9ecd6035-417e-43c4-9bec-1ba0033a222c?utm_source=portal-

fgv&utm_medium=fgvnoticias&utm_id=fgvnoticias-2025-03-14). 

 

12) Quais medidas estão sendo tomadas para melhorar a arrecadação tributária de forma justa e 

sustentável, sem que haja privilégios ou distorções para determinados grupos empresariais, e sem prejudicar 

o cumprimento das obrigações fiscais por parte dos cidadãos e das empresas menores? 



13) Como o governo garante que essa decisão não servirá de precedente para outras isenções fiscais 

sem a devida justificação, o que poderia afetar a percepção da sociedade sobre a responsabilidade fiscal e 

os princípios da justiça tributária?

 

Resposta aos questionamentos 12 e 13: No âmbito das atividades relacionadas à cobrança da 

dívida ativa, a PGFN possui diversas medidas direcionadas ao aumento da arrecadação tributária e da 

conformidade fiscal, com estratégias de cobrança diferenciadas conforme o perfil do devedor. Além da 

transação tributária, podemos, por exemplo, citar, dentre outras, as seguintes medidas: i)  Fortalecimento do 

combate à fraude fiscal estruturada, de forma a promover ambiente econômico e concorrencial equilibrado e 

combater o devedor contumaz; ii) Estímulo à conformidade fiscal, com as seguintes iniciativas: ii.a) Novo 

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (“Novo Cadin”): com a edição da Lei 

nº 14.195, de 2021, a PGFN assumiu a gestão do Cadin e, desde então, tem utilizado o instrumento para 

fortalecimento da cobrança de débitos para com a União. No período, houve um crescimento de 39% dos 

registros, decorrente da ampliação do uso do cadastro pelos entes federais, o que beneficia os contribuintes 

em dia com suas obrigações; ii.b) Facilitação no acesso aos mecanismos de regularização de dívidas: a 

PGFN tem investido no Portal Regularize e no Sistema de Negociação de Débitos, com o objetivo de 

melhorar o acesso aos seus serviços e facilitar a regularização de débitos (https://www.gov.br/pgfn/pt-

br/assuntos/noticias/2025/novidades-no-regularize); ii.c) Plataforma Comprei: a plataforma Comprei é um 

sistema da União gerenciado pela PGFN, que viabilizou aproximadamente R$ 1,04 bilhão em negociações 

em 2024. A plataforma permite a venda direta de bens oferecidos à União como garantia ou penhorados em 

processos judiciais; 

Consoante abordado nesta nota, um dos objetivos do programa de transação tributária foi justamente 

acabar com a “prática comprovadamente nociva de criação periódica de parcelamentos especiais, com 

concessão de prazos e descontos excessivos a todos aqueles que se enquadram na norma (mesmo aqueles 

com plena capacidade de pagamento integral da dívida)” (Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 899, 

de 2019).

Já a transação tributária “afasta-se do modelo que considera exclusivamente o interesse privado, sem 

qualquer análise casuística do perfil de cada devedor e, consequentemente, aproxima-se de diretriz alinhada 

à justiça fiscal, pautando o instituto sob o viés da conveniência e da ótica do interesse da arrecadação e do 

interesse público” (Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 899, de 2019).

O programa de transação tributária federal tem alcançado resultados expressivos. As avaliações 

realizadas do programa - tanto por órgãos de controle, quanto por instituições não governamentais - trazem 

evidências positivas de sua implementação.

A respeito, cita-se recente estudo realizado pelo Núcleo de Direito Tributário da Escola de Direito de 

São Paulo da Fundação Getulio Vargas - FGV, divulgado em fevereiro de 2025, em que se conclui que “a 

transação tributária federal é um jogo de ‘ganha-ganha’, pois possibilita que o contribuinte negocie seus 

débitos com descontos e com pagamento prolongado e, além disso, permite ao Fisco Federal arrecadar aos 

cofres públicos valores que já eram considerados de difícil recuperação ou até mesmo irrecuperáveis. Além 

disso, o instituto também tem se consolidado como um método extremamente eficiente para a resolução de 

disputas tributárias sem que seja necessário recorrer a um processo judicial prolongado” (disponível em: 

https://repositorio.fgv.br/items/9ecd6035-417e-43c4-9bec-1ba0033a222c?utm_source=portal-

fgv&utm_medium=fgvnoticias&utm_id=fgvnoticias-2025-03-14). 

Ainda conforme o mesmo estudo, inspirados no modelo federal, vários Estados e Municípios já 

adotaram ou estão em vias de implantar programas de transação tributária semelhantes: “A transação 

tributária é instrumento relevante para a resolução de conflitos em matéria tributária que tende a ser 

implementado por grande parte dos estados. Inclusive, é inegável que o sucesso no âmbito federal 

impulsiona o instituto e acelera tal implementação. É visível, também, que há muitos pontos de intersecção 

entre as transações - federal e estadual - que já foram implementadas” .



 

10. Eram essas as informações a serem prestadas. 

À consideração superior.

 

Brasília, 31 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente

CRISTIANO NEUENSCHWANDER LINS DE MORAIS

Procurador da Fazenda Nacional 

Coordenação-Geral de Negociação

PGDAU/PGFN

 

Aprovo. Encaminhe-se à consideração do Sr. Procurador-Geral Adjunto da Dívida Ativa da União e do FGTS,
juntamente com os anexos Documento SEI nº 49697348 e Documento SEI nº 49697783.

 

Brasília, 31 de março de 2025

Documento assinado eletronicamente

MARIANA FAGUNDES LELLIS VIEIRA

Coordenadora-Geral de Negociação

PGDAU/PGFN

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Fagundes Lellis Vieira, Coordenador(a)-Geral, em
01/04/2025, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Neuenschwander Lins de Morais, Procurador(a)

da Fazenda Nacional, em 01/04/2025, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49648926 e
o código CRC E6F6189B.

Processo nº 19995.000970/2025-44. SEI nº 49648926



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta da Dívida Ativa da União e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

 

DESPACHO

 

Processo nº 19995.000970/2025-44

 

Aprovo a Nota 71 (49648926). À elevada consideração da Sra. Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

 

Brasília, 01 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

JOÃO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET

Procurador-Geral Adjunto da Dívida Ativa da União e do FGTS

 

Documento assinado eletronicamente por João Henrique Chauffaille Grognet, Procurador(a)-Geral
Adjunto(a), em 01/04/2025, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49702294 e
o código CRC A5C2B8FD.

Referência: Processo nº 19995.000970/2025-44. SEI nº 49702294



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

DESPACHO Nº 71/2025/PGFN-MF

 

Processo nº 19995.000970/2025-44

 

 

APROVO a Nota SEI nº 71/2025/NEGOC/PGDAU/PGFN-MF (49648926), e o Despacho

49702294, ambos da Procuradoria-Geral Adjunta da Dívida A/va da União e do Fundo de Garan/a do
Tempo de Serviço, os quais se manifestam sobre o Requerimento de Informações nº 18/2025, que "Solicita

informações ao Sr. Ministro da Fazenda, a respeito da no�cia que enquanto tentava monitorar o Pix, o

governo federal perdoou 284 milhões de reais em dívidas de quatro empresas com a Receita Federal e a

Previdência.​" (48293750).

 

Encaminhe-se à Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda,
em prosseguimento.

 

 

Documento assinado eletronicamente

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Anelize Lenzi Ruas de Almeida, Procurador(a)-Geral, em
01/04/2025, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49704151 e
o código CRC 01CEB4B3.

Referência: Processo nº 19995.000970/2025-44. SEI nº 49704151























































































 

EMI nº 00268/2019 ME AGU  
 

Brasília, 6 de Setembro de 2019 

Senhor Presidente da República,  

Submetemos a sua apreciação proposta de Medida Provisória que estabelece os 
requisitos e as condições para que a União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), e os respectivos devedores ou partes adversas, possam realizar transação, nos termos do 
art. 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, criando 
mecanismos indutores de autocomposição em causas de natureza fiscal.  

2.                As alterações propostas visam suprir a ausência de regulamentação, no âmbito federal, 
do disposto no art. 171 do Código Tributário Nacional e de disposições que viabilizem a 
autocomposição em causas de natureza fiscal, contexto esse que tem, respectivamente, impedido 
maior efetividade da recuperação dos créditos inscritos em dívida ativa da União, por um lado, e 
resultado em excessiva litigiosidade relacionada a controvérsias tributárias, noutra senda, com 
consequente aumento de custos, perda de eficiência e prejuízos à Administração Tributária Federal. 

3.                A transação na cobrança da dívida ativa da União acarretará redução do estoque desses 
créditos, limitados àqueles classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, 
incrementará a arrecadação e esvaziará a prática comprovadamente nociva de criação periódica de 
parcelamentos especiais, com concessão de prazos e descontos excessivos a todos aqueles que se 
enquadram na norma (mesmo aqueles com plena capacidade de pagamento integral da dívida). O 
modelo ora proposto possui bastante similaridade com o instituto do "Offer in Compromise", 
praticado pelo Internal Revenue Service (IRS), dos Estados Unidos da América. Em suma, afasta-se 
do modelo que considera exclusivamente o interesse privado, sem qualquer análise casuística do 
perfil de cada devedor e, consequentemente, aproxima-se de diretriz alinhada à justiça fiscal, 
pautando o instituto sob o viés da conveniência e da ótica do interesse da arrecadação e do interesse 
público. Ressalta-se, inclusive, que a proposta decorre do amadurecimento de debates e estudos já 
objeto de outras proposições, em especial os Projetos de Lei nº 10.220, de 2018 e nº 1.646, de 2019, 
onde as potencialidades do instituto foram evidenciadas. De outro lado, conforme estudos 
realizados pela PGFN, os parcelamentos extraordinários, além dos seus efeitos deletérios, sequer 
atingem com efetividade a carteira de créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação, principais 
destinatários da proposição, que perfazem cerca de R$ 1,4 trilhão de reais, montante superior à 
metade do estoque da Dívida Ativa da União. 

4.                A proposição prevê, ainda, modalidade de transação voltada à redução de litigiosidade 
no contencioso tributário, afastando-se do modelo meramente arrecadatório. Objetiva-se, com a 
proposição, atacar o gargalo do processo contencioso tributário, cujo estoque, apenas no Conselho 
de Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), totaliza mais de R$ 600 bilhões de reais, 
distribuídos em cerca de 120 mil processos. 



5.                Soma-se a esse universo os processos judiciais em curso, cuja discussão se encontra 
garantida por seguro ou fiança, gerando custos aos litigantes, ou mesmo suspensas por decisões 
judiciais, que totalizam outros R$ 42 bilhões de reais.  

6.                Em ambos os modelos a transação é instrumento de solução ou resolução, por meio 
adequado, de litígios tributários, trazendo consigo, muito além do viés arrecadatório, extremamente 
importante em cenário de crise fiscal, mas de redução de custos e correto tratamento dos 
contribuintes, sejam aqueles que já não possuem capacidade de pagamento, sejam aqueles que 
foram autuados, não raro, pela complexidade da legislação que permitia interpretação razoável em 
sentido contrário àquele reputado como adequado pelo fisco. 

7.                Mediante concessões mútuas, credor e devedor, podem socorrer-se do instituto que 
pendia de regulamentação, obtendo solução adequada ao litígio tributário.  

8.                Todas essas propostas permitirão, ademais, que a PGFN concentre esforços noutras 
causas, litígios ou cobranças, promovendo incremento na arrecadação, a prevenção e a redução de 
litigiosidade, e ganhos de celeridade, eficiência e economicidade. 

9.                Ademais, a medida insere Procuradoria-Geral Federal e Procuradoria-Geral da União no 
mesmo modelo de resolução de litígios, seja a primeira no trato da Dívida Ativa das autarquias e 
fundações públicas federais, na qual incluída dívida de natureza tributária (taxa), bem como a 
segunda que também exerce relevante papel de cobrança de valores devidos ao erário. 

10.              Estimativas conservadoras apontam como resultado da medida a arrecadação de R$ 
1,425 bilhão em 2019, R$ 6,384 bilhões em 2020 e R$ 5,914 bilhões em 2021, sem prejuízo da 
economia de recursos decorrentes da solução dos litígios encerrados pela transação. 

11.              O grave quadro fiscal, bem como a urgente necessidade de enfrentamento dos 
problemas do contencioso administrativo tributário denotam a presença dos requisitos de relevância 
e urgência constitucionalmente exigidos para a edição da Medida Provisória que ora se propõe, 
repisando-se a imperiosidade da medida para o ingresso de receitas ainda no orçamento corrente e, 
sobretudo, trazendo novas estimativas de receita para os exercícios seguintes. 

12.              Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a edição da Medida Provisória 
que ora submetemos a sua elevada apreciação. 

 

Respeitosamente, 

 
PAULO ROBERTO NUNES GUEDES 
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 


